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INDICAÇÃO: 263/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio Brilhante – MS.

O Vereador que a esta subscreve, Carlos Roberto Segatto Tucura, respeitadas as formalidades
regimentais, solicita que seja enviado expediente ao Excelentíssimo Sr. Lucas Centenaro Foroni
, Prefeito Municipal de Rio Brilhante, e ao Sr. Gustavo Tonelli Peres, Secretário Municipal de
Saúde, sugerindo a seguinte providência:

ESTUDO DA VIABILIDADE DE IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “PROGRAMA DE PREVENÇÃO
AO DIABETES NAS CRECHES E ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS”.

Justificativa:
A proposta tem como objetivo promover ações preventivas e educativas relacionadas ao diabetes,
com foco nas crianças matriculadas nas creches e escolas públicas do município. A prevenção
desde a infância é fundamental para combater o avanço da doença, que tem se tornado cada vez
mais comum entre jovens e crianças devido a fatores como má alimentação e sedentarismo.

O programa pode incluir atividades como palestras educativas, avaliações periódicas de saúde,
incentivo à alimentação saudável e à prática de atividades físicas, além da orientação aos pais e
responsáveis sobre os sinais, riscos e formas de prevenção da doença.

Essa iniciativa reforça o compromisso com a promoção da saúde e o bem-estar da população,
contribuindo para a formação de uma geração mais consciente e saudável, além de reduzir, a
longo prazo, os custos com tratamentos médicos relacionados à doença.

Diante disso, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores desta Casa de Leis para que
possamos encaminhar esta solicitação ao Poder Executivo, visando ao estudo da viabilidade de
implantação do referido programa em nossa rede pública de ensino.

Sala das Sessões, 23/04/2025 - 12:43:32
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